
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CEBRAD CENTRO BRASILEIRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM EIRELI 
CNPJ: 09.617.802/0001-10

Ressalvado o d ire ito  de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicia l que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou,ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida à ^ ^ 6 í3 írd e i^ iia  21/10/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida-ité 19/04/2023. )
Côdigode controleda^oertidão: ECAB.D071.6011.1DBB 
Qualquen asui trSíTernenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 09.617.802/0001-10

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br
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http://www.pfe.fazenda.sp.gov.br


PREFEITURA DESÃO PAULO
F A Z E N D A

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

Certidão Número: 0943991 -  2022

CPF/CNPJ Raiz: 
Contribuinte:

09.617.802/

CEBRAD CENTRO BRASILEIRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM EIRELI

Liberação:
Validade:

21/ 10/2022
19/04/2023

Tributos Abrangidos: imposto Sobre Serviços - ISS /<✓  ^

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação.e Funcionamnte^ - 

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA
■ i -.. é kp  • im#?-

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento-TFE ^
Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS^acidência a partir de Jan/2011) 
Imposto Sobre Transmissão deBenstmóveiSssHBJ.

ijK i

Unidades Tributárias:
JP f

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobia»>e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem á qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administiadps ffela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos^e não fnscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR.

A aceitação desta certidão,está bondicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www. prefeitura.sp.gOVfbr/cidade/secretarias/fazenda/.
Qualquer rasura invalidará esté documento.

O CNPJ NÃO POSSUI ESTABELECIMENTO INSCRITO NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. O PRESENTE 
DOCUMENTO NÃO COMPROVA REGULARIDADE NO CADASTRO DE EMPRESAS DE FORA DO MUNICÍPIO 
(CPOM). _______ _______

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n° 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n° 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho dé 2009, Decretg_51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 182, 
de 04 de agosto de 2021. ...

Certidão emitida às 10:08:45 horas Ho dia 21/10/2022 (hoi^í e data de Brasilia).

Código de Autenticidade: 83A56B27

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.qov.br/sf_______

http://www
http://www.prefeitura.sp.qov.br/sf


CERTIDÃO N EG A TIVA  DE D ÉBITO S TR ABALH ISTAS

Nome: CEBRAD CENTRO BRASILEIRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.617.802/0001-10 
Certidão n°: 35731526/2022 
Expedição: 21/107^3.22, às 10:47:26
Validade/^ 19/04/20231) - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CEBRAD CENTRO BRASILEIRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM 
EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 
09.617.802/0001-10, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

http://www.tst.jus.br


21/10/2022 10:49 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 09.6i7.802/0001-10
Razão Social icebrad centro brasileiro  de diagnostico
Endereço: rua Quintino bocaiuva 51 apto 110 /  higieonopolis /  ribeirão

PRETO /  SP /  14015-160

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/10/2022^f01/11/2022 '

Certificação Número:"2Q2240O3Ól 162055962669

Informação obtida em 21/10/2022 10:49:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

